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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.176 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023
Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Fomento com a Associação de Amparo às Pessoas com Câncer de Araxá - AMPARA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Araxá autorizado a firmar Termo de Fomento com a Associação de Amparo às Pessoas com Câncer de Araxá – AMPARA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.566.636/0001-75, no sentido de conceder-lhe auxílio no valor de R$ 120.872,38 (cento e vinte mil oitocentos e setenta e dois reais e trinta e oito centavos), para o fim de permitir a aquisição de veículo a ser utilizado no desempenho das finalidades estatutárias da entidade. 

Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei, fica o Município de Araxá autorizado a criar o elemento de despesa 4.4.50.42- Auxílios, na classificação programática 02.15.001.08.244.0021.2.0332- REPASSE PARA ASSOCIAÇÃO DE AMPARO ÀS PESSOAS COM CÂNCER DE ARAXÁ-AMPARA.

Art. 3º. Fica o Município autorizado a suplementar a dotação criada, utilizando como fonte de recursos o superávit apurado no exercício anterior, proveniente de emenda parlamentar individual.  

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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